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ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E 
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                        CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º  Fica instituída Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico - 

Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT,  nos valores fixados no Anexo desta Lei. 

 

§ 1º  A gratificação instituída por esta Lei é devida aos servidores titulares dos cargos efetivos 

técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino 

vinculadas ao Ministério da Educação, de que tratam as Leis n
os

 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de 

outubro de 2001. 

 

§ 2º  O estabelecido no caput aplica-se aos servidores titulares de empregos técnico-

administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das instituições federais de ensino vinculadas ao 

Ministério da Educação abrangidos pelo disposto no § 6º do art. 243 da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 

1990.  

 

§ 3º  A GEAT aplica-se às aposentadorias e às pensões.  

 

§ 4º  A GEAT não servirá de base de cálculo para quaisquer parcelas remuneratórias ou 

vantagens devidas aos servidores referidos neste artigo. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 

1
o
 de maio de 2004. 

 

 

Brasília,   
 
ANEXO  

 

GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-

MARÍTIMO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GEAT 
 

 

NÍVEL DO CARGO/EMPREGO VALOR EM R$ 

SUPERIOR 265,00 

MÉDIO  180,00 

AUXILIAR 130,00 

 

 

 

EM Interministerial nº 00149/MP/MEC 

 

 

Brasília, 21 de junho de 2004. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa 

proposta de Projeto de Lei que institui a Gratificação Específica de Apoio Técnico-
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Administrativo e Técnico-Marítimo às  Instituições Federais de Ensino - GEAT, 

devida aos  titulares de cargos efetivos de   técnico-administrativos e técnico-

marítimos das instituições federais de ensino, vinculadas ao Ministério da Educação, 

de que tratam as Leis nºs 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 

2001. 

2. A proposta tem por objetivo dar cumprimento ao acordo firmado pelo 

Governo Federal - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da 

Educação - com  as entidades representativas dos servidores titulares de cargos  

técnico-administrativos e técnico-marítimos das instituições federais de ensino, 

vinculadas ao Ministério da Educação, no âmbito da Mesa Setorial de Negociação do 

MEC. 

3.  O formato escolhido permite contemplar  aqueles servidores que 

atualmente percebem as menores remunerações, em estrita sintonia com as diretrizes 

de Governo,  promovendo uma política de revitalização de remunerações.    

4. A medida proposta, específica para os integrantes das Instituições 

Federais de Ensino,  alcança em seus efeitos cento e quarenta e cinco mil e um 

servidores.  

5. Quanto ao disposto nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode ser considerado 

plenamente atendido, uma vez que as despesas relativas a 2004, da ordem de R$ 

308,66 milhões, foram incluídas na Lei Orçamentária Anual de 2004, em funcional 

específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo absorvidas 

pela margem líquida de expansão para despesas de caráter continuado, calculada e 

demonstrada no anexo à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

6. Nos exercícios de 2005 e 2006, nos quais a despesa já estará 

anualizada, o impacto adicional será de R$ 446,10 milhões, o que reduzirá a margem 

líquida de expansão para despesas de caráter continuado daqueles exercícios, no 

entanto o montante apurado se mostra compatível com o aumento de receita 

decorrente do crescimento real da economia previsto, conforme demonstra a série 

histórica relativa à ampliação da base de arrecadação nos últimos anos. 

7. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a 

Vossa Excelência o encaminhamento do Projeto de Lei em questão. 

 

Respeitosamente,  

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Nelson Machado, Tarso Fernando Herz Genro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.596 DE 10 DE ABRIL DE 1987 

 

 
Altera dispositivos do Decreto-lei Nº 200, de 

25 de fevereiro de 1967, modificado pelo 

Decreto-lei Nº 900, de 29 de setembro de 

1969, e pelo Decreto-lei Nº 2.299, de 21 de 

novembro de 1986, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-

Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei nº 2.299, de 21 de novembro de 

1986, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

I - o inciso II do art.4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a 

parágrafo único, na forma abaixo: 

 “Art. 4º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

II - ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) fundações públicas.  

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 

vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 

sua principal atividade.”  

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados, 

respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:  

 

“Art. 5º.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização 

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução 

por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa, 

patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e 

funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.  

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem 

personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua 

constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as 

demais disposições do Código Civil concernentes às fundações.” 
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Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a 

integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º, do art.4º, do 

Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.299, 

de 21 de novembro de 1986. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.302, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 
 

 
Dispõe sobre os vencimentos dos servidores 

que menciona das Instituições Federais de 

Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, 

e dá outras providências. 

 
 

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA,no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os vencimentos dos cargos e empregos dos servidores técnico-

administrativos e técnico-marítimos ativos e inativos e dos pensionistas das instituições 

federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 

de abril de 1987, ressalvados os de professor de 3º grau, de professor de 1º e 2º graus e dos 

integrantes da área jurídica abrangidos pela Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001, passam a ser os constantes do Anexo a esta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2002. 

  

Art. 2º O estabelecido no art.1º aplica-se também aos cargos redistribuídos para 

as instituições federais de ensino, bem como aos empregos, não enquadrados no Plano 

Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos - PUCRCE, até a data de 

publicação desta Lei. 

§ 1º Ficam enquadrados no PUCRCE, a partir de 1º de janeiro de 2002, os 

servidores ocupantes de cargos efetivos de que trata o caput. 

§ 2º O enquadramento observará as normas pertinentes ao PUCRCE. 

§ 3º A diferença que se verificar entre a remuneração percebida e aquela a que os 

servidores passarem a fazer jus após o enquadramento será assegurada como vantagem 

pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no 

cargo. 

§ 4º A vantagem pessoal de que trata o § 3º estará sujeita exclusivamente à 

atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
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Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  
 CAPÍTULO ÚNICO  

 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS  

 

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na 

qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei 

nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser 

prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação. 

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por 

esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação. 

§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela 

permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em 

comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 

entidades na forma da lei. 

§ 3º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor 

integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei. 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, 

remunerados com recursos da União, no que couber. 

§ 6º Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço 

público, enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em 

extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos de 

carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos. 

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo 

art.19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da 

Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados mediante 

indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço público 

federal. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 

rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título 

de indenização prevista no parágrafo anterior. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

 

PL-3866/2004 

 

7 

* § 8º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º poderão ser 

extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. 
* § 9º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997. 

  

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores 

abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  
 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
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§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art.182 da 

Constituição. 

  

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art.4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art.37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

  

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
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vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


